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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO. TARIFA DE SEGURO DO BEM E DE
PROTEÇÃO FINANCEIRA. ILEGALIDADE. FALTA
DE  TRANSPARÊNCIA  NO  CONTRATO.
MANUNTENÇÃO  DA SENTENÇA.  SEGUIMENTO
NEGADO AO APELO.

 A Tarifa de  seguro  do  bem  e  de  proteção
financeira, somente seria devida pelo consumidor se
existe prova de que houve a efetiva contratação dos
seguros,  estando ausente,  verifica-se a ilegalidade
de sua cobrança.

Vistos etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta pela BV Financeira S/A

-Credito, Financiamento e Investimento, irresignada com a sentença proferida

pelo Juiz de Direito da 4ª Vara  Cível  da  Capital que julgou parcialmente

procedentes os pedidos formulados na Ação Revisional de Contrato proposta

por João Martins representado por Marcio Nobrega de Moura.

Nas razões da Apelação, o Promovido reiterou a possibilidade

da cobrança dos seguros contratados na avença.



Apelação Cível nº 0113636-44.2012.815.2001

Contrarrazões ofertadas às fls.136/142. 

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo desprovimento de

recurso apelatório (fls.147/150).

É o relatório. 

DECIDO

Da sentença que julgou parcialmente procedente a demanda,

reconhecendo a abusividade na cobrança dos Seguros, recorre o Demandado.

No tocante a contratação dos seguros vinculados ao contrato, o

exame  dos  autos  mostra  que  houve  livre  opção  do  financiado  quanto  à

contratação de Seguro do bem e de Proteção Financeira, conforme expressa

disposição contratual (fls.25/26).

No  entanto,  compulsando  os  autos,  inexiste  prova  de  que

houve a efetiva contratação da supracitada tarifa, diante da ausência da apólice

de seguro devidamente assinada pela parte autora.

Desta  feita,  constata-se  a  ilegalidade  de  sua  cobrança  pela

falta de transparência do contrato, devendo, pois, ser mantida a sentença que

determinou a devolução na forma simples da presente rubrica. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO o  recurso  apelatório,

mantendo incólume a sentença recorrida.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, _____ de outubro de 2015.

Juiz convocado ALUÍZIO BEZERRA FILHO
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